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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 

 

Lei Estadual nº 6530,  de 12 de setembro de 2013 - Dispõe sobre a instalação de painel informativo, com relação de medicamentos 
disponíveis para entrega imediata, em todas as unidades da rede pública do estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 6531, de 12 de setembro de 2013 - Obriga todas as empresas, que operam com financiamento ou sistema de 
crediário, a fixarem, em local visível, a Lei nº 3.299, de 26 de novembro de 1999, que proíbe qualquer tipo de consulta para 
complemento de informações cadastrais, que tenham como fonte de consulta pessoas amigas, familiares ou vizinhos do cliente 
pesquisado. 
 
Lei Estadual nº 6533, de 12 de setembro de 2013 - Altera a Lei nº 4.528, de 28 de março de 2005, que estabelece as diretrizes 
para organização do sistema de ensino do estado do Rio de Janeiro. 

Fonte: Alerj 
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VERBETE SUMULAR * 
 

Não houve publicação de Verbete Sumular nesta data. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 
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NOTÍCIAS STF* 
 

Direito a indenização por demora em nomeação em cargo público tem repercussão geral 
 
O Plenário Virtual reconheceu a existência de repercussão geral no tema tratado no Recurso Extraordinário (RE) 724347, em que 
se discute se candidatos aprovados em concurso público têm direito a indenização por danos materiais em razão de demora na 
nomeação, efetivada apenas após o trânsito em julgado de decisão judicial que reconheceu o direito à investidura. No recurso, a 
União questiona se, nestas situações, o Estado pode ser responsabilizado civilmente. 
 
O recurso foi interposto após acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região reconhecer, aos candidatos aprovados em 
concurso público, o direito a indenização por danos materiais, em decorrência da demora na nomeação determinada 
judicialmente. Para o TRF-1, a indenização deveria equivaler aos valores das remunerações correspondentes aos cargos em 
questão, no período compreendido entre a data em que deveriam ter sido nomeados e a posse efetiva, descontados rendimentos 
eventualmente recebidos, durante esse período, em razão do exercício de outro cargo público inacumulável ou de atividade 
privada. 
 

http://www.cnj.jus.br/
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/vice_pres/3vice_pres/nurerrj/teses-tjerj
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0525'&tipo=informativo
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=36&MGWLPN=CONSULTA&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2013&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1457861/info-ref-doutr-08-2013.pdf
http://app.tjrj.jus.br/sumarios-correntes/03-2013/
http://app.tjrj.jus.br/revista-juridica/especial/index.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoes/volume18/volume18.pdf
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/532e9ee45b66188c83257be5005f685d?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/74618d894922cae383257be5005fa709?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/bc06670f0b5af79283257bdc005fa578?OpenDocument
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=248262


No recurso interposto no STF, a União sustenta que seria imprescindível o efetivo exercício do cargo para que um candidato tenha 
direito a receber sua retribuição pecuniária. De outra forma, diz a União, haveria enriquecimento sem causa. 
 
Para o relator do caso, ministro Marco Aurélio, a situação jurídica discutida nesse processo pode repercutir em inúmeros casos. 
Para o ministro, é preciso definir, sob o ângulo constitucional, o direito à nomeação, uma vez aprovado o candidato em concurso 
público, e às consequências da demora diante de um ato judicial que reconhece o direito à investidura. 
 
A manifestação do relator no sentido de reconhecer a repercussão geral foi seguida por unanimidade por meio de deliberação no 
Plenário Virtual da Corte. 
 
Processo: RE 724347 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ* 
 

Quarta Turma declara ineficaz acordo em que massa falida paga por cotas transferidas a sócios  
 
A Quarta Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que declarou a ineficácia de um negócio jurídico 
realizado entre sócios, com o suposto objetivo de prejudicar credores.  
 
No caso, a massa falida ajuizou ação revocatória para tornar ineficaz um negócio no qual dois sócios se retiraram da sociedade, 
transferindo cotas sociais para um terceiro sócio e uma nova adquirente, com custos bancados pela própria massa.  
 
O argumento em juízo é que o negócio era ilegal, pois feito durante o termo legal da falência. Em vez de o sócio remanescente 
pagar o valor das cotas sociais dos sócios retirantes, como seria devido, a própria massa falida suportou os custos da transação, 
pagando o preço ajustado de R$ 290 mil.  
 
A falência da empresa, no caso analisado, foi decretada em 22 de agosto de 1998, tendo o termo legal sido fixado no sexagésimo 
dia anterior ao primeiro protesto, em 9 de novembro de 1995.  
 
Atendendo ao pedido formulado na revocatória, o juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro declarou o negócio 
ineficaz em relação à massa, condenando os réus a devolver os bens objeto da transação ou o equivalente em dinheiro. A decisão 
foi confirmada pelo TJRJ. A declaração de ineficácia, entretanto, não atingiu a cessão de cotas e a retirada dos sócios da empresa.  
 
Os ex-sócios sustentaram no STJ que os bens apontados como objeto da transação nunca foram retirados do ativo da massa 
falida, tendo sido incluídos em processo de execução ajuizado contra a massa.  
 
Eles sustentaram a necessidade de litisconsorte em relação a uma das adquirentes das cotas, que não figurou como parte na 
ação, e questionaram o fato de terem sido obrigados a devolver o que receberam, sem que lhes fossem restituídas as cotas 
transferidas.  
 
De acordo ainda com a defesa, não seria possível presumir fraude contra credores porque a sociedade continuou suas atividades 
por mais três anos depois de decretada a falência. O fato de o negócio jurídico ter sido celebrado durante o termo legal da falência 
não contribuiria para a fraude, uma vez que esse termo não foi ratificado como exige a lei.  
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, sustentou em seu voto que os atos referidos pela Lei de Falências como ineficazes diante 
da massa falida produzem todos os efeitos para os quais estavam preordenados em relação aos sujeitos de direito.  
 
Segundo o relator, o caso não tratou de anulação do negócio jurídico de cessão de cotas celebrado entre os sócios retirantes e 
remanescente, mas sim de ineficácia do negócio em relação à massa falida, de forma que permanecem incólumes os efeitos 
estabelecidos entre as partes. Isso significa que foi tornado insubsistente apenas o pagamento realizado pela falida em benefício 
dos contratantes.  
 
O ministro explicou que a ação revocatória pode ser ajuizada contra todos os que figurarem no ato impugnado ou que, por efeito 
dele, foram pagos, garantidos ou beneficiados. A massa, entretanto, tem a faculdade de deduzir sua pretensão contra qualquer um 
dos legitimados passivos e exigir de um ou apenas de alguns o cumprimento da totalidade da obrigação.  
 
De acordo com a jurisprudência do STJ citada pelo relator, a possibilidade de escolha de um dos devedores solidários afasta a 
figura do litisconsorte necessário por notória contradição, pois o que é facultativo não pode ser obrigatório.  
 
Para Luis Felipe Salomão, a situação tratada no processo dispensa a comprovação de fraude. Os atos a que se refere o artigo 52 
do Decreto 7.661/45 (antiga Lei de Falências) são, segundo ele, em relação à massa, objetivamente ineficazes, tenha ou não o 
contratante conhecimento do estado econômico do devedor, seja ou não intenção deste fraudar credores.  
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=724347&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=248262
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111258


O relator apontou que os próprios recorrentes reconhecem que foi a sociedade – e não os compradores – que pagou o preço das 
cotas com patrimônio do seu ativo.  
 
Com essas considerações, a Quarta Turma entendeu que, no caso analisado, houve verdadeiro pagamento gracioso de dívida de 
terceiro, situação que se enquadra na hipótese de ineficácia objetiva do ato prevista no inciso IV do artigo citado.  
 
Processo: REsp.1119.969 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

Comunicamos que foi atualizada a página de Enunciados, por ano, bem como os temas Fazenda Pública e Juizados Especiais, 
que foram elaborados e aprovados pela Diretoria do CEDES com a participação dos Juízes de Direito atuantes nas áreas 
supracitadas, em Jurisprudência, no Banco do Conhecimento,. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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EMBARGOS INFRINGENTES* 
 

Sem conteúdo 

Fonte: TJERJ 
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JULGADOS INDICADOS* 
 

 
  009576-61.2013.8.19.0000 – Rel. Des. Claudia Telles – j. 10/09/2013 – p. 16/09/2013 

Ação rescisória. Indenização securitária. Recusa ao pagamento. Alegação de violação de literal disposição de lei. Inteligência do 
art. 485, inciso V, do CPC. Iudicium rescindens. Violação do texto de forma clara, direta, constatável prima facie. Seguro de vida. 
Ação proposta pela beneficiária e não pela segurada. Consumação do prazo prescricional não caracterizada. Aplicável ao caso o 
disposto no art. 205, do Código Civil, conforme entendimento pacificado no STJ. Alegação de doença preexistente. Ausência de 
prévio exame médico ou prova da efetiva má-fé da segurada. Negativa injustificada de pagamento. Seguradora obrigada a efetuar 
o ressarcimento respeitando-se os termos e limites da apólice. Precedentes jurisprudenciais. Procedência do pleito rescisório e do 
pedido de cobrança. Improcedência da pretensão de indenização por danos morais. 

Fonte: Quinta Câmara Cível 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUB - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 

Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ)  

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
 

 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111258
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/enunc-recom
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=a8c7565a-a17d-452d-b05f-d2c931a09e1b&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30422/juizados-especiais.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
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